
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1075693-13.2013.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Fundo de Investimento de Direitos Creditórios Multisetorial Daniele L

Requerido: Foothills Indústria e Comércio Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos

Cumpra-se o v. Acórdão às fls. 452/457, que decretou a quebra da ré.

Em consequência,  fica DECRETADA, na data do julgamento da 

apelação (14/08/2017, fl. 451), a falência de Foothills Indústria e Comércio Ltda, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 68.943.919/0002-33, situada 

na Rua Vieira de Morais n. 1.734, CEP 04617-006 - São Paulo – SP.

Portanto:

1) Nomeio como administrador judicial (art. 99, IX) EXCELIA 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, representada por Maria Isabel Fontana, Avenida 

Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre I, Edifício Jacaranda, 

Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP, para fins do art. 22, III da Lei de Falências.

2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores ao 

primeiro protesto.

3) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 

2º do art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.

4) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da 

falida (empresa), sem autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte 

das atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das 
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atividades” (art. 99, VI).

5) Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos 

órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às 

Fazendas, devendo tais órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o 

endereço do administrador judicial nomeado.

O administrador judicial deverá encaminhar cópia desta decisão aos órgãos 

competentes, inclusive por meios eletrônicos, devendo comprovar o protocolo 

nestes autos digitais, em 10 dias.

BANCO CENTRAL DO BRASIL: Avenida Paulista, nº 1.804, Bairro Bela 

Vista, CEP 01310-200, São Paulo, SP. Deverá repassar determinação deste Juízo 

para todas as instituições financeiras, a fim de que sejam bloqueadas e encerradas as 

contas correntes e demais aplicações financeiras da falida, nos termos do art. 121 da 

Lei 11.101/2005. As instituições financeiras somente devem responder ao presente 

ofício em caso de respostas positivas.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO:  Rua Barra Funda, 

930  3º andar  Barra Funda - CEP: 01152-000  São Paulo/SP: Encaminhar a relação 

de livros da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as 

alterações contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, contar a 

expressão “falido” nos registros desse órgão e a inabilitação para atividade 

empresarial;  

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - Rua 

Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina  Gerência GECAR, CEP: 05311-030  São 

Paulo/SP: Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do 

administrador judicial nomeado;

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI  Diretoria de informações - 

Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000  São Paulo/SP:  Deverá encaminhar a 

DECA referente à falida, para o endereço do administrador judicial nomeado; 
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SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício 

das Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001  São 

Paulo/SP: informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida;  

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de 

Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001  São Paulo/SP:  Informar a existência 

nos seus arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida; 

Banco Bradesco S/A.  - Cidade de Deus, s/nº  Vila Iara  - CEP: 06023-010  

Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e 

cindidas) em nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em 

nome da massa falida, no Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6  S. Público São 

Paulo, à ordem deste Juízo; 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 

32, CEP: 01045-000  São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos 

em nome da falida;   

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV 

de Novembro, 175  Centro - CEP: 01013-001  São Paulo/SP: Remeter as  certidões 

de protestos lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial 

nomeado, independente do pagamento de eventuais custas;

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL  UNIÃO FEDERAL - 

Alameda Santos, 647 - 01419-001  São Paulo/SP:   Informar sobre a existência de 

ações judiciais envolvendo a falida; 

PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - Av. 

Rangel Pestana, 300, 15º andar  Sé - 01017-000  São Paulo  SP:    Informar 

sobre a existência de ações judiciais envolvendo a falida; 

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria 
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Paula, 136  Centro - 01319-000  São Paulo/SP: Informar sobre a existência de 

ações judiciais envolvendo a falida.

7) Intime-se o Ministério Público.

8) P.R.I.C.

São Paulo, 05 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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